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PROCESSO N.º 1154/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 N.º . 610/2025 

 
Ao dia vinte e um de agosto de dois mil e vinte e cinco , com sede Rua Leonor Mendes de 

Barros, 636 – Centro – Divinolândia/ SP,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.356.268/0002-

45, neste ato representada por Sra. Cristiane de Paiva Trevisan,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo n.º1154/ 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Ato 

Normativo nº 02/2024 do órgão, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto 

Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e não 

obrigatória de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Hospital Regional 

de Divinolândia, Hospital Regional e CONDERG - SAMU para atender a demanda do 

Hospital Regional de Divinolândia, com entregas parceladas e eventuais pelo período de 12 

meses, especificado(s) no(s) item(ns) 4 do Termo de Referência, anexo do edital da licitação 

indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Fornecedor Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 

CNPJ 08.528.442/0001-17 

Rua Wilk Ferreira de Souza, 251 – Distrito Industrial – São José do Rio Preto/ SP  

Representante Edna Maria da Cruz Faitarone 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Un. 
Valor 
Tot. 

2 ACHOCOLATADO PO 370GR 
Especificação: ALIMENTO ACHOCOLATADO 
EM PÓ, com baixo percentual de açúcar, de 
fácil diluição obtido pela mistura de cacau, 
açúcar, sal,enriquecido com 6 vitaminas (C, 
B3, B2, B6, B1 e D), estabilizante lecitina de 
soja e aromatizante, não pode ser 
adicionado de amido e féculas estranhas, 
isento de sujidades e materiais estranhos, 
admitindo teor de umidade máxima de 3% 
em peso, acondicionado em  embalagem de 
370 gramas, validade mínima de 8 meses a 
contar da data da entrega, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA –82 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Não será aceito achocolatado com excesso 
de açúcar e de dificil diluição. 
 

NESCAU PAC 1.050 R$ 7,9100 R$ 8.305,50 

4 ACUCAR CRISTAL 5KG 
Especificação: AÇÚCAR, obtido da cana de 
açúcar, CRISTAL, com aspecto cor, cheiro 
próprio e sabor doce, com teor de sacarose 
mínimo de 99,3% p/p, admitindo umidade 
máxima de 0,3% p/p, sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em plástico atóxico, validade 
mínima d e 23 meses a contar da data de 
entrega, e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução 271 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 
Embalagem: saco com 5 kg. 
 

SANTA ISABEL PAC 2.650 R$ 
14,5800 

R$ 
38.637,00 

6 ADOCANTE 200ML 
Especificação: ADOÇANTE DIETÉTICO; 
composto de sacarina sódica e ciclamato de 
sódio; líquido, com validade de 2 anos a 
contar da data da entrega; acondicionado 
em frascos de 200ml; e suas condições 
deverão estar de acordo com resolução 
RDC 271/05 ANVISA; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 
 

ASSUGIN UNI 210 R$ 5,7300 R$ 1.203,30 

8 AMEIXA PRETA SECA S/CAROCO 
Especificação: AMEIXA PRETA SECA, SEM 
CAROÇO, obtida de frutas maduras, 
inteiras, sãs, limpas e desidratadas, macias, 

DON PEPE KIL 300 R$ 
46,0000 

R$ 
13.800,00 
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livre de fermentações, manchas ou defeitos, 
com validade mínima de 10 meses a contar 
da data de entrega, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-19 
(Decreto 12486 de 20/10/78). (3953-5– UF 
003). Produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela ANVISA. 
 

10 AMIDO MILHO 500GR 
Especificação: AMIDO DE MILHO, produto 
amiláceo extraído do milho, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprios, com umidade 
máxima de 14% por peso, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, validade 
mínima 10 meses a contar da entrega, 
acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado, reembalado em 
caixa ou saco plástico apropriado para 
alimentos, e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-37 (Decreto 
12.486,de 20/10/78). Embalagem: 500g. 
(3991-8 – UF 413). Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA.  
 

SIAMAR PAC 1.320 R$ 2,9400 R$ 3.880,80 

11 ARROZ TIPO 1(5KG) 
Especificação: ARROZ, AGULHINHA, TIPO 
1, longo e fino, 100% grãos inteiros, com 
teor de umidade máxima de 15%, isento de 
sujidades e materiais estranhos, insetos e 
larvas, acondicionado em saco plástico, 
contendo 5 quilos, validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-33 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
(3989-6 – UF 408). Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 
 

DONA MILU PAC 2.520 R$ 
16,3300 

R$ 
41.151,60 

12 ATUM 170GRS 
Especificação: ATUM Pescado em conserva; 
preparados com pescado fresco, limpo, 
desviscerado; apresentação: natural; 
conservado em água e sal; com aspecto cor 
cheiro e sabor próprio; isento de ferrugem 
e danificação nas embalagens sujidades, 
parasitos e larvas; validade mínima de 24 
meses; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-10 (decreto 12486, de 
20/10/78); port. SDA n°63 de 13/11/2002 e 
suas posteriores alterações; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela Secretaria da 
Agricultura. 
 

NAUTIQUE UNI 270 R$ 7,0100 R$ 1.892,70 

14 AZEITE 500ML 
Especificação: ÓLEO COMESTIVEL AZEITE 
DE OLIVA EXTRA VIRGEM. Óleo comestível; 
azeite de oliva; extra virgem; 1% acidez 
máxima; isento de ranço e substâncias 
estranhas; validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, frasco vidro com 500 ml; 
suas condições deverão estar de acordo 
com a resolução RDC 270 de 22/09/2005 e 

NUCETE UNI 60 R$ 
34,5000 

R$ 2.070,00 
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suas alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela anvisa. 
Não será aceito óleo composto. 
 

18 BISCOITO SECO POLVILHO 100GR 
Especificação: BISCOITO DE POLVILHO 
tradicional, embalagem contendo no 
mínimo 100g; Características: salgado, 
assado e crocante. Composição básica: a 
base de polvilho, ovo, gordura vegetal, sal 
refinado, isento de glúten. Produzidos a 
partir de matéria prima de qualidade; 
embalagem de material atóxico e rotulagem 
de acordo com legislação da ANVISA, 
constando data de fabricação e prazo de 
validade. No ata da entrega o produto 
deverá ter validade mínima de 03 (três) 
meses a partir da data de fabricação. 
 

RATINHO PAC 120 R$ 3,1000 R$ 372,00 

19 BOLACHA AGUA E SAL SACHE 180X2  
Especificação: BISCOITO CREAM CRACKER, 
composição básica: farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, água, sal e 
outras substâncias permitidas, validade 
mínima 6 meses a contar da entrega, em 
embalagem individual (sachê), OS 
BISCOITOS DEVERÃO ENCONTRAR-SE 
DENTRO DOS SACHÊS INTEIROS, E NÃO 
TRITURADOS, caixa com 180 saches, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-48 (Decreto 12486, de 
20/10/78). (131463-7 – UF 003).  
CREAM CRACKER 

LE PETIT CAI 240 R$ 
35,1900 

R$ 8.445,60 

20 BOLACHA AGUA SACHE 180X2 
Especificação: BISCOITO SEM SAL,TIPO 
ÁGUA   Biscoito sem sal; água; composição 
básica farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada; água, açúcar, amido e outras 
substâncias permitidas; validade mínima 6 
meses a contar da data entrega, e 
embalagem individual (sachê), OS 
BISCOITOS DEVERÃO ENCONTRAR-SE 
DENTRO DOS SACHÊS INTEIROS, E NÃO 
TRITURADOS, caixa com 180 sachês, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-48 (Decreto 12486, de 
20/12/78). (131439-4 – UF 003).  
 

LE PETIT CAI 24 R$ 
35,1900 

R$ 844,56 

22 BOLACHA MAISENA SACHE 180X2 
Especificação: BISCOITO DOCE SEM 
RECHEIO, TIPO MAISENA, composição 
básica farinha de trigo, gordura vegetal, sal, 
açúcar e outras substâncias permitidas, 
validade mínima 6 meses a contar da data 
entrega, e embalagem individual (sachê), 
OS BISCOITOS DEVERÃO ENCONTRAR-SE 
DENTRO DOS SACHÊS INTEIROS, E NÃO 
TRITURADOS, caixa com 180 sachês, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-48 (Decreto 12486, de 
20/12/78). (131439-4 – UF 003).  
 

LE PETIT CAI 240 R$ 
35,1900 

R$ 8.445,60 

23 BOLACHA WAFER 
Especificação: biscoito doce tipo wafer , 
biscoito doce recheio; tipo waffer, sob a 

RENATA PAC 120 R$ 3,4900 R$ 418,80 
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forma de folhas prensadas, superpostas em 
camadas intercaladas de recheio nos sabor 
chocolate, produzido a partir de matérias 
primas de boa qualidade composta por 
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada; emulsificante lecitina de soja, 
fermento químico bicarbonato de sódio e 
aromatizante embalado em pacotes 
aluminizados com no mínimo 115grs; 
validade de 6 meses a partir da entrega.  
 

25 BOMBOM DE CHOCOLATE 
Bombom de chocolate, contendo 20 
gramas, embalado individualmente com 
plástico, que contenha em sua composição 
açúcar, gorduras vegetal, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
castanha de caju, soro de leite em pó, 
manteiga de cacau, cacau em pó, massa de 
cacau, leite em pó integral, leite em pó 
desnatado, flocos de arroz, amido de milho, 
farinha de soja, emulsificantes: lecitina de 
soja (322) e poliglicerol poliricinoleato 
(476), aromatizante e fermento químico 
bicarbonato de sódio (500ii). Pode conter 
traços de amêndoas, amendoim, avelã, 
castanha do pará e nozes. Pacote contendo 
1 kg. 
 

SONHO DE 
VALSA 

PAC 36 R$ 
55,2000 

R$ 1.987,20 

26 BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO 
Bombom de chocolate branco, contendo 20 
gramas, embalado individualmente com 
plástico, que contenha em sua composição 
açúcar, gordura vegetal, manteiga de 
cacau, leite em pó integral, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, soro 
de leite em pó, cacau em pó, flocos de 
arroz, milho, gema de ovo, castanha de 
caju, óleo de soja, gordura de manteiga 
desidratada, emulsificantes: lecitina de soja 
e poliglicerol polirricinoleato, aromatizante e 
fermento químico bicarbonato de sódio. 
Pacote contendo 1 kg.  
 

OURO BRANCO PAC 36 R$ 
55,2000 

R$ 1.987,20 

51 CREME CEBOLA 65GR 
Especificação: CREME DE CEBOLA; feito de 
farinha de trigo, fécula de mandioca, 
cebola, sal, gordura vegetal condimento 
preparado, sabor cebola, proteína vegetal 
hidrolisada, açúcar e condimentos, 
embalado em pacotes de 65 gramas, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 276/ e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega.  
 

SIAMAR PAC 144 R$ 2,6900 R$ 387,36 

52 CREME LEITE 200GR 
Especificação: CREME DE LEITE EM CAIXA, 
apresentando teor de matéria gorda mínima 
de 15%; embalado em caixa pesando 200 
GRAMAS, com validade mínima de 5 meses 
a contar da data de entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 

MOCOCA UNI 2.220 R$ 2,7500 R$ 6.105,00 
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portaria ma-146, de 07/03/96; e sua 
posteriores alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pelo mapa. 
Não será aceito mistura de leite, soro de 
leite, creme de leite e gordura vegetal. 
 

53 DOCE DE GOIABA 
Especificação: DOCE DE GOIABADA; 
cremosa, resultante do processamento 
adequado das partes comestíveis da goiaba 
com açúcar, com ou sem adição de agua e 
aditivos permitidos pela legislação. 
Embalagem deve conter 500 gramas com 
data de validade, identificação da marca, 
número do lote, procedência, composição. 
Validade mínima de 06 meses a contar a 
data de entrega.  
 

XAVANTE KIL 48 R$ 7,1500 R$ 343,20 

54 DOCE LEITE 
DOCE DE LEITE cremoso, elaborado com 
leite, açúcar, glicose de milho, amido de 
milho, soro de leite em pó, regulador de 
acidez bicarbonato de sódio e conservador 
sorbato de potássio. não contem gluten. A 
embalagem deve conter: data de validade, 
identificação da marca, número do lote, 
procedência, composição. Acondicionado 
em  bisnaga com 1kg.  
 

AUREA KIL 24 R$ 
27,6000 

R$ 662,40 

55 ERVILHA 1,7 kg 
Especificação: ERVILHA VERDE EM 
CONSERVA, simples, inteira, imersa em 
líquido, tamanho e coloração UNDformes, 
acondicionada em lata ou sachê com 1,7 
quilos, validade mínima 10 meses a contar 
da data da entrega, sendo considerado 
como  peso líquido o produto drenado, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-31 (Decreto 12486 de 
20/10/78). (127747-2 – UF 314).  
 

BONARE UNI 290 R$ 
16,6700 

R$ 4.834,30 

58 EXTRATO TOMATE 1,7 KG. 
Especificação: EXTRATO DE TOMATE, 
simples, concentrado, produto resultante da 
concentração da polpa de tomate, por 
processo tecnológico, preparado com frutos 
maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação, validade mínima 
de 8 meses a contar da data de entrega, 
em sachê fechado, sem estar estufado ou 
amassado e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-32 (Decreto 12486 de 
20/10/1978). Embalagem: sachê de 1,7 Kg.  
 

BONARE UNI 1.000 R$ 
11,1000 

R$ 
11.100,00 

61 FARINHA MANDIOCA 500GR 
FARINHA MANDIOCA TEMPERADA 500GR 
Farinha de mandioca; temperada, composta 
de óleo vegetal, alho, sal, colorífico, cebola, 
pimenta vermelha, pimenta do reino; 
cebolinha verde, aromatizante, realçador de 
sabor; com aspecto, cor e sabor próprios; 
isenta de insetos, materias estranhas, mofo 
ou fermentação, devendo se apresentar 
limpa e seca; embalagem primária filme 

SIAMAR PAC 60 R$ 7,3900 R$ 443,40 
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laminado, metalizado e estampado; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
RDC 12/01, RDC 263/05, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC14/14 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela Anvisa; com validade 
mínima de 07 meses na data da entrega;  
 

63 FARINHA TRIGO 
Especificação: FARINHA DE TRIGO, TIPO 1 
obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitos e larvas, livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos, 
com umidade de máximo 15%, acidez 
graxa de 100mg KOH/100mg de matéria 
seca, teor de proteína maior que 5g por 
50g de produto, VALIDADE MÍNIMA DE 4 
MESES a contar da entrega, acondicionado 
em saco de papel, atóxico, e suas condições 
deverão estar de acordo com a (Portaria nº 
54, de 18/07/96). Embalagem: Saco com 1 
kg. (132484-5 – UF 302). Não será aceita 
de cor acinzentada ou amarelada. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA. 
 

RENATA KIL 800 R$ 3,7500 R$ 3.000,00 

64 FEIJAO CARIOQUINHA TIPO 1 
Especificação: FEIJÃO, CARIOCA, TIPO 1, 
novo, de cor clara, constituído de grãos 
inteiros e sãos, com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies, acondicionado em saco plástico, 
validade mínima de 5 meses a contar da 
data da entrega, e suas condições deverão 
estar de acordo com (Portaria M.A 161, de 
24/07/87). Embalagem: saco com 01 kg. 
(12045-6 – UF 302). Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela ANVISA. 
Não sera aceito grãos com cor escura.  
 

GRANOLAR KIL 3.000 R$ 4,8400 R$ 
14.520,00 

65 FEIJAO PRETO 
Especificação: FEIJÃO; PRETO, maquinado; 
tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e 
sãos; com teor de umidade máxima de 
15%; isento de material terroso, sujidades 
e mistura de outras variedades e espécies; 
acondicionado em sacos de fibras sintéticos 
de 1kg; e suas condições deverão estar de 
acordo com a legislação vigente do 
mapa,validade de 05 meses a contar da 
data de entrega. 
 

GRANOLAR KIL 144 R$ 4,3100 R$ 620,64 

69 FUBA 
Especificação: FUBÁ DE MILHO, simples, do 
grão de milho moído, de cor amarela, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, parasitas e larvas, 
validade mínima 6 meses a contar da 
entrega, em saco plástico transparente, 
atóxico, e suas condições deverão estar de 

ZANIN KIL 180 R$ 2,4500 R$ 441,00 
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acordo com a NTA-34 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Embalagem: saco com 1 kg. 
(3992-6 – UF 404). Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela ANVISA.  
 

70 GELATINA 
Especificação: PÓ PARA PREPARO DE 
GELATINA, composto de açúcar, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma artificial nos 
sabores citados, corantes artificiais e outras 
substâncias permitidas, qualidade 
ingredientes sãos e limpos, umidade de 2% 
p/p, validade mínima 10 meses a contar da 
entrega, em embalagem apropriada, 
embalagem com 1 kg, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-79 
(Decreto 12486, de 20/10/78). (144919-2 – 
UF 302 Nos sabores ABACAXI, UVA, 
MORANGO, FRAMBOESA. Após diluído 
deverá render no mínimo 60 porções. NÃO 
SERÁ ACEITA GELATINA SABOR LIMÃO.  
 

NUTRARE KIL 720 R$ 9,6700 R$ 6.962,40 

72 GELATINA S/SABOR C/2UNID. 
Especificação: PÓ P/PREPARO DE 
GELATINA; SEM SABOR; composto de 
colágeno animal; neutro, sem 
conservantes; corantes artificiais e sem 
aroma; qualidade ingredientes sãos e 
limpos, umidade de 2% p/p; validade 
mínima de 10 meses a contar da entrega, 
acondicionado em embalagem de 24 gr; e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a nta-79(decreto 12486, de 
20/10/78),resolução rdc 273 de 22 de 
setembro de 2005; produto sujeito a 
verificação no ato entrega aos proc 
ANVISA. 
 

SIAMAR CAI 480 R$ 4,1600 R$ 1.996,80 

76 LEITE COCO 200ML 
Especificação: LEITE DE COCO, natural 
concentrado, isento de sujidades, parasitas, 
larvas , com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em embalagem 
plástica ou de vidro contendo 200ml. 
Validade mínima de 06 meses a contar a 
data de entrega.  
 

BOM COCO UNI 144 R$ 2,7700 R$ 398,88 

77 LEITE CONDENSADO 395GR 
Especificação: LEITE CONDENSADO 
composto de leite integral, açúcar e lactose 
(tradicional), de consistência cremosa e 
textura homogênea, validade mínima 10 
meses a contar da entrega, acondicionado 
em Embalagem: de 395  gramas. (145160-
0 – UF 003). Não será aceito mistura láctea.  
 

MOCOCA UNI 1.200 R$ 5,9800 R$ 7.176,00 

82 MACARRAO ESPAGUETE 500GR 
MASSA ALIMENTÍCIA, tipo seca para 
macarronada, formato ESPAGUETE, cor 
amarela, obtida pelo amassamento da 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
acido fólico, ovos e corantes naturais de 
urucum e cúrcuma, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo 
umidade máxima 13%, acondicionada em 

Q´DELICIA PAC 150 R$ 1,8800 R$ 282,00 
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saco plástico transparente, atóxico, com 
validade mínima de 10 meses a partir da 
data de entrega, e suas condições deverão 
estar de acordo com a (Res. RDC12/01 
ANVISA/MS), (Res. 385/99 ANVS), (Res. 
12/78 CNNPA/MS), (Port. 74/94 VS/MS), 
(Port. 540/97 SVS). Embalagem: pacote 
com 500 gramas. 
 

84 MACARRAO PARAFUSO 500GR 
MASSA ALIMENTÍCIA, tipo seca para 
macarronada, formato PARAFUSO, cor 
amarela, obtida pelo amassamento sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico, ovos e corantes naturais de urucum 
e cúrcuma, isenta de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em saco 
plástico transparente, atóxico, com validade 
mínima de 10 meses a partir da data de 
entrega, e suas condições deverão estar de 
acordo com a (Res.RDC12/01 ANVISA/MS), 
(Res. 385/99 ANVS), (Res. 12/78 
CNNPA/MS), (Port. 74/94 VS/MS), (Port. 
540/97 SVS). Embalagem: pacote com 500 
gramas. 
 

Q´DELICIA PAC 900 R$ 1,8800 R$ 1.692,00 

85 MACARRAO PARAFUSO INTEGRAL 500 
GRAMAS 
MASSA ALIMENTÍCIA INTEGRAL, tipo seca 
para macarronada, formato PARAFUSO, cor 
amarronzada, obtida pelo amassamento 
sêmola de trigo durum e farelo de trigo, 
isenta de corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, com validade mínima 
de 10 meses a partir da data de entrega, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a (Res.RDC12/01 ANVISA/MS), (Res. 
385/99 ANVS), (Res. 12/78 CNNPA/MS), 
(Port. 74/94 VS/MS),(Port. 540/97 SVS). 
Embalagem: pacote com 500 gramas. 
 

GALO PAC 60 R$ 4,1600 R$ 249,60 

87 MARGARINA 15KG 
MARGARINA VEGETAL, composto de 80% 
de lipídios, podendo conter vitamina e 
outras substâncias permitidas, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprios, validade 
mínima 5 meses a contar da entrega, em 
balde, pesando 15 kg, com validade mínima 
de 5 meses a contar da data da entrega, 
embalado em embalagem apropriada, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-50 (Decreto 12486, de 
20/10/78). (206266-6 – UF 412). 
 

SINA CHEFF UNI 36 R$ 
140,3000 

R$ 5.050,80 

92 MASSA PARA TAPIOCA 
Massa pronta para preparo de tapioca, 
fécula de mandioca hidratada, embalagem 
contendo identificação da empresa, data 
fabricação e validade. Embalgem com 
400grs.  
 

SIAMAR PAC 144 R$ 3,8100 R$ 548,64 

94 MILHO VERDE 1,7 KG BONARE UNI 200 R$ 
19,2000 

R$ 3.840,00 
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MILHO VERDE EM CONSERVA, simples, 
grãos inteiros, imerso em líquido, tamanho 
e coloração UNDformes, acondicionado em 
sacheou lata de 1,7Kg, com validade 
mínima de 10 meses a contar da data da 
entrega, devendo ser considerado como 
peso líquido o produto drenado, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-31 (Decreto 12486, de 20/10/78).   
 

97 MOSTARDA 
vinagre, água, mostarda, açúcar, sal, 
condimentos, conservador e ingredientes 
permitidos. UNDdade de Fornecimento: 
embalagem com 200g. Validade mínima de 
6 meses. Consistência pastosa. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela 
anvisa. 
 

SIAMAR UNI 150 R$ 3,3300 R$ 499,50 

99 OLEO SOJA 900ML 
ÓLEO COMESTÍVEL, soja, obtido de espécie 
vegetal, isento de ranço e substâncias 
estranhas, validade mínima 6 meses a 
contar da entrega, embalado em 
embalagem apropriada com 900ml, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
 

COAMO LIT 2.900 R$ 7,0600 R$ 
20.474,00 

102 PAO FORMA 
PÃO DE FORMA; Superfície lisa, macia, não 
quebradiça, miolo consistente e macio, tipo 
tradicional, peça fatiada contendo em 
media 20 fatias, composto de farinha de 
trigo, açúcar, gordura vegetal, conservador, 
embalado em saco polietileno atóxico, 
pesando em média 500 gramas. Validade 
mínima de 07 dias a partir da data de 
entrega.  
 

PULLMAN PAC 90 R$ 
11,1100 

R$ 999,90 

103 PAO QUEIJO 
Pão de queijo congelado, 30 a 50 gramas 
cada UNDdade. Especificação Técnica: Pão 
de queijo; congelado; composto de água, 
fécula de mandioca, polvilho, ovo 
pasteurizado, óleo de soja; margarina, 
queijo, sal, leite, aromatizante e outros 
ingredientes permitidos; pesando 30 a 50 
gramas cada UNDdade; transportado e 
conservado em temperatura não superior a 
-18ºC; embalagem primária saco plástico, 
atóxico e lacrado; com prazo de validade 
mínima de 72 dias na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 263/05 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA; O tempo 
máximo para descongelamento e descanso 
dos pães de queijo não deve ser maior que 
1 hora.  
 

DELIS KIL 100 R$ 
19,0000 

R$ 1.900,00 

106 PESSEGO CALDA 490GR 
DOCE DE PÊSSEGO EM CALDA, preparado 
com frutas maduras, sãs, limpas, em 

OLE UNI 72 R$ 
16,6600 

R$ 1.199,52 
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metades com consistência própria, sem 
caroço. Frutas com cor, cheiro e sabor 
característico. Embalagem: lata de folha de 
flandres com 450g, em perfeito estado de 
conservação, as latas não poderão estar 
amassadas e enferrujadas . Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir 
da data de fabricação. 
 

111 POLVILHO 
POLVILHO; AZEDO; BRANCA; 
acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, com validade mínima 
6 meses a contar da data da entrega; 
isento de sujidades, parasitas e larvas; e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria 263 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. administrativos determinados pela 
ANVISA.  
 

SIAMAR KIL 60 R$ 
15,8300 

R$ 949,80 

116 REFRIGERANTE EXTRATO DE COLA 2LTS 
REFRIGERANTE; composto de extrato de 
cola,água gaseificada,açúcar; sendo 
permitido adição de caramelo e de 
essências; isento de corantes artificiais,com 
validade mínima de 02 meses a contar da 
data da entrega; livre de 
sujidades,parasitos e larvas; acondicionado 
em pet com tampa de rosca,embalagem 
plástica com 6 UNDdades,contendo 2 litros 
cada; e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 544, de 16 de 
novembro de 1998 e suas alterações; 
produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos 
determinados pelo mapa. 
 

COCA COLA UNI 360 R$ 
13,8800 

R$ 4.996,80 

117 REFRIGERANTE EXTRATO GUARANA 2LTS 
REFRIGERANTE; composto de extrato de 
guaraná,água gaseificada,açúcar; sendo 
permitido 0,02g a 0,2g de extrato de 
semente de guaraná; isento de corantes 
artificiais,com validade mínima de 02 meses 
a contar da entrega; livre de 
sujidades,parasitas e larvas; acondicionado 
em pet com tampa de rosca,embalagem 
plástica com 6 UNDdades,contendo 2 litros 
cada; e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 544, de 16 de 
novembro de 1998 e suas alterações; 
produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos 
determinados pelo mapa. 
 

ANTARTICA UNI 288 R$ 9,1900 R$ 2.646,72 

121 REQUEIJAO BISNAGA 
REQUEIJÃO CREMOSO, BISNAGA com peso 
de 400grs composto por leite ou leite 
desnatado ou soro de leite, estabilizante e 
conservante. Poderá conter amido. 
Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente contendo todas as especificações 
do produto e registro em órgão 
competente. Validade mínima de 02 meses 
a contar a data de entrega. 

KREMOSO UNI 48 R$ 
15,7500 

R$ 756,00 
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128 SUCO PO LARANJA 
SUCO EM PÓ CONCENTRADO; SABOR 
LARANJA, para ser diluído em água; 
composto de corante natural; conservante: 
benzoato de sódio e metabissulfito de 
sódio; e outras substancias permitidas a 
sua composição; qualidade obtido da fruta 
madura e sa; processamento tecnológico 
adequado submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação e conservação 
ate o consumo; com aspecto cor,cheiro e 
sabor próprio; com validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega; 
embalado em pacotes de 1 kg; com 
RENDIMENTO DE 10 LITROS e 
suascondições deverão estar de acordo com 
a dec.3.510/00,res.rdc 130/02,res.rdc 
360/03 ANVISA produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela ANVISA.  
 

TEC NUTRI KIL 324 R$ 7,4600 R$ 2.417,04 

129 SUCO PO MARACUJA 
SUCO EM PÓ CONCENTRADO; SABOR 
MARACUJÁ, para ser diluído em água; 
composto de corante natural; conservante: 
benzoato de sódio e metabissulfito de 
sódio; e outras substancias permitidas a 
sua composição; qualidade obtido da fruta 
madura e sã; processamento tecnológico 
adequado submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação e conservação 
ate o consumo; com aspecto cor,cheiro e 
sabor próprio; com validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega; 
embalado em pacotes de 1 kg; com 
RENDIMENTO DE 10 LITROS e 
suascondições deverão estar de acordo com 
a dec.3.510/00,res.rdc 130/02,res.rdc 
360/03 ANVISA produto sujeito a 
Verificação no ato da entrega ao; s 
proced.administrativos determinados pela 
ANVISA. 
 

TEC NUTRI KIL 324 R$ 7,4800 R$ 2.423,52 

131 SUCO PO TANGERINA 
SUCO EM PÓ CONCENTRADO; SABOR 
TANGERINA para ser diluído em água; 
composto de corante natural; conservante: 
benzoato de sódio e metabissulfito de 
sódio; e outras substancias permitidas a 
sua composição; qualidade obtido da fruta 
madura e sã; processamento tecnológico 
adequado submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação e conservação 
ate o consumo; com aspecto cor,cheiro e 
sabor próprio; com validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega; 
embalado em pacotes de 1 kg; com 
RENDIMENTO DE 10 LITROS e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
dec.3.510/00,res.rdc 130/02,res.rdc 360/03 
ANVISA produto sujeito a verificação no ato 
da entrega ao; s proced.administrativos 
determinados pela ANVISA. 
 

TEC NUTRI KIL 324 R$ 9,2500 R$ 2.997,00 
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134 UVA PASSA 

UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE; produto 
obtido pela perda parcial da água da fruta 
madura, inteira ou em pedaços, por 
processos tecnológicos adequados, isentas 
de matéria terrosa. Produto acondicionado 
em embalagem própria com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e validade Validade mínima de 5 
meses a contar da data de entrega.  
 

DON PEPE KIL 6 R$ 
43,5000 

R$ 261,00 

136 XAROPE GROSELHA 
XAROPE ARTIFICIAL, elaborado com 
açúcar, água potável, sabor GROSELHA, e 
substâncias permitidas, com densidade 
mínima de 1,30 ou seja, 62% de açúcar por 
peso, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em frasco de plástico, 
transparente, atóxico, com tampa 
rosqueada e hermeticamente vedada, com 
validade mínima de 10 meses a contar da 
data da entrega, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-62 (Decreto 
12486, de 20/10/78). Embalagem: frasco 
com 01 litro.  
 

CELLI LIT 120 R$ 
12,7500 

R$ 1.530,00 

Valor total do contrato R$ 248.147,08 
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta 

como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Regional de Divinolândia - CONDERG. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo 

do CONDERG que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do 

art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos 

na Lei nº 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, ordem de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os 

bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação ou que  mantiveram sua proposta original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8.1. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
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14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 

meses a contar da proposta. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação 

aplicável e neste edital. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.6. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; 
ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item t será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 
penalidades de: 

9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

9.5. Multa: 

9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 
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9.5.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da ata de registro, no 

caso de inexecução total do objeto. 

9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão. Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, 

se for o caso. 

 
DIvinolândia, 07 de outubro  de 2025. 
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